
RE: RE: ESCLARECIMENTO REF ATO CONVOCATÓRIO Nº 04/2023

CGLC <cglc@agedoce.org.br>
Qua, 08/02/2023 09:28

Para: maieli.bloot@engeplus.eng.br <maieli.bloot@engeplus.eng.br>
Prezada Sra. Maieli, bom dia!

Os documentos assinados digitalmente, quando impressos, só serão aceitos se possuírem link ou código para
confirmação de auten�cidade no momento do certame, sendo vedada qualquer apresentação de documento
complementar que não esteja inserido nos envelopes.

Atenciosamente, 

De: maieli.bloot@engeplus.eng.br <maieli.bloot@engeplus.eng.br>
Enviado: terça-feira, 7 de fevereiro de 2023 14:11
Para: CGLC <cglc@agedoce.org.br>
Assunto: RES: ***SPAM*** RE: ESCLARECIMENTO REF ATO CONVOCATÓRIO Nº 04/2023
 
Boa tarde, entendido, mas os documentos apresentados podem ser com assinatura digital?
 
De: CGLC [mailto:cglc@agedoce.org.br]
Enviada em: terça-feira, 7 de fevereiro de 2023 18:55
Para: maieli.bloot@engeplus.eng.br
Assunto: ***SPAM*** RE: ESCLARECIMENTO REF ATO CONVOCATÓRIO Nº 04/2023
 
Prezada Sra. Maieli Taiz Bloot, boa tarde!
 
Em resposta ao PEDIDO DE ESCLARECIMENTO abaixo anexado, viemos apresentar RESPOSTA:
 
Não está correto o entendimento uma vez que o Ato Convocatório nº 04/2023 prevê a necessidade de
registro do documento par�cular, senão vejamos:
 

6.8 No caso de consórcio deverão ser observadas as
seguintes disposições: 
6.8.1 Apresentação de termo de compromisso de
cons�tuição do consórcio, por escritura pública ou
documento par�cular registrado em Cartório de
Registro de Títulos e Documentos, discriminando a
empresa líder, a par�cipação de cada uma das empresas
consorciadas e a responsabilidade solidária dos
consorciados por atos pra�cados na fase de licitação e
no decorrer da execução do contrato (ANEXO XII).

 



Estamos à disposição.
 
Atenciosamente, 

De: maieli.bloot@engeplus.eng.br <maieli.bloot@engeplus.eng.br>
Enviado: terça-feira, 7 de fevereiro de 2023 12:35
Para: CGLC <cglc@agedoce.org.br>
Assunto: ESCLARECIMENTO REF ATO CONVOCATÓRIO Nº 04/2023
 
ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DA ASSOCIAÇÃO PRÓ-
GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PARAÍBA DO SUL – AGEVAP
Ref.:
ATO CONVOCATÓRIO Nº 04/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA APOIAR A ESCOLA DE PROJETOS
NO GERENCIAMENTO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE
SISTEMAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DA BACIA DO RIO DOCE.
ENGEPLUS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., empresa brasileira, estabelecida na cidade
Itajaí, no Estado de Santa Catarina, na Rua Samuel Heusi, nº. 493, Sala 411, Box 851, inscrita
no CPF de n.º 90.333.790/0001-10, vem à presença de Vossa Senhoria SOLICITAR
ESCLARECIMENTOS em face da licitação em epígrafe, pelas razões de fato e de direito que
seguem:
QUESTIONAMENTO 01:
Entendemos que os documentos, inclusive o Termo de Compromisso de Constituição
de Consórcio, podem ser assinados digitalmente e que o Registro em Cartório de
Títulos e Documentos do TCCC para participação é dispensado. Está correto o nosso
entendimento?
Nestes termos, rogamos, gentilmente, para que seja informado o recebimento do presente
pedido de esclarecimentos e tempestivamente respondido.
A�,
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